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contemplam o quadro atual de servidores, futuras contratagbes poderdo exigir um

novo ajuste nas dotagdes orgamentarias.

Canela, 26 de julho de 2012.

Wogunr].

MARLUCE DOS SANTOS FAGUNDES

Secretaria Munici‘/plal de Educagéo e Cultura

Prefeitura Municipal de Canela/RS Rua Dona Carlinda, 455
CEP 95680-000 Fone: 054 282 4077






Ofício SMA Nº 242-68/2012.

Canela, 02 de agosto de 2012.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, o PL nº 89/2012, que “Autoriza o Poder Executivo a Suplementar e Reduzir  Dotação Orçamentária”.

A presente suplementação servirá para ajustar os valores necessários para cobrir despesas com pagamento de pessoal lotado na SMEC, até o final do exercício de 2012, diante do quadro de funcionários atual da Secretaria. 

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana 

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 89, DE 02 DE AGOSTO DE 2012.

Autoriza o Poder Executivo a Suplementar e Reduzir  Dotação Orçamentária.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no Orçamento do Município, o valor de R$ 652.770,00 (Seiscentos e cinquenta e dois mil, setecentos e setenta reais) nas seguintes dotações orçamentárias:

06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

06.01 – Secretaria Municipal de Educação

0006 – Gestão de Pessoal - MDE

2.055 – Despesas com pessoal do Ensino Infantil

3190.11.00.00.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS ( 1172) Rec. 0020.............................R$ 305.000,00

3190.13.00.00.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS (1173) Rec. 0020...............................................R$   61.000,00

3390.46.00.00.00 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (15602) Rec. 0020................................................R$   33.500,00

2.062 – Despesa com Pessoal do Ensino Fundamental

3390.46.00.00.00 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (15601) Rec. 0020.................................................R$    6.280,00

2.059 – Despesas com Pessoal da Educação

3390.46.00.00.00 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (15603) Rec. 0020.................................................R$    2.990,00

06.03 – Ensino Fundamental – FUNDEB

0005 – Gestão de Pessoal do FUNDEB

2.062 – Despesa com Pessoal do Ensino Fundamental

3390.46.00.00.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (15605) Rec. 031...................................................R$   38.000,00

2.065 – Despesa com Pessoal do Ensino Infantil

3190.11.00.00.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS (1213) Rec.031.................................R$ 140.000,00

3190.13.00.00.00 -  OBRIGAÇÕES PATRONAIS (1214) Rec. 031.................................................R$     7.000,00

2.067 – Despesa com Pessoal da Educação

3190.11.00.00.00 -  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS (1228) Rec. 031...............................R$    52.000,00

3190.13.00.00.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS (1229) Rec. 031.................................................R$     7.000,00

Art. 2º Servirá de recurso para cobrir a despesa do artigo anterior, redução de igual valor nas seguintes dotações orçamentárias:

06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

06.01 – Secretaria Municipal de Educação

0001 - Administrativo

2.051 – Melhorias do Setor Administrativo

3390.37.00.00.00 – LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA (1116) Rec. 0020.........................................R$      2.190,00

4490.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES (1124) Rec. 0020..................................................R$      5.000,00

2.054 – Melhoramento do Ensino Infantil

3390.33.00.00.00 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (1130) Rec. 0020.................R$         800,00

2.056 – Despesas com Ensino Fundamental

3390.37.00.00.00 – LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA (1143) Rec. 0020..........................................R$         780,00

0005 – Gestão de Pessoal do FUNDEB

3190.11.00.00.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS (1207) Rec. 031................................R$ 140.000,00

3190.13.00.00.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS (1208) Rec. 031.................................................R$   52.000,00

0006 – Gestão de Pessoal MDE

2.053 – Despesas com pessoal da SME

3390.46.00.00.00 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (15600) Rec. 0020................................................R$     5.500,00

2.055 – Despesas com Pessoal do Ensino Infantil

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ (1175) Rec. 0020..........................R$ 200.000,00

2.062 – Despesas com Pessoal do Ensino Fundamental

3190.11.00.00.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS (15462) Rec. 0020...........................R$    45.000,00

3190.13.00.00.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS (15463) Rec. 0020............................................R$    15.000,00

3390.46.00.00.00 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (15604) Rec. 031.................................................R$    38.000,00

2.069 – Despesas com pessoal do EJA

3190.11.00.00.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS (1242) Rec. 031...............................R$    14.000,00

0123 – Desenvolvimento do ensino – MDE

1.005 – Melhorias da Infraestrutura Infantil

4490.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES (15686) Rec. 0020.................................................R$   16.000,00

1006 – Melhorias da Infraestrutura do Ensino

3390.33.00.00.00 – PASSAGENS DESPESAS C/LOCOMOÇÃO (15678) Rec. 0020.......................R$     1.500,00

4490.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES (15426) Rec. 0020.................................................R$ 117.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANELA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAGAO E CULTURA

Memorando 169/12

DE: Secretaria Municipal de Educagéo e Cultura

PARA: Secretaria Municipal da Fazenda

Senhor Secretario,

Solicitamos suplementagdo/redugéo dos valores nos programas abaixo
discriminados para esta Secretaria, referentes a ajustes nas folhas de pagamento de
servidores e professores da rede municipal, lotados nesta Secretaria, conforme

justificativa ao final deste documento.

RECURSO 31 - FUNDEB
Vencimentos e Vantagens — professores EMEIs (Educagio Infantil)

SUPLEMENTAR:

06 — Secretaria Municipal de Educagéo e Cultura

06.03 — Ensino Fundamental - FUNDEB

06.03.12 — Educacgao

06.03.12.365 — Educacéo Infantil

06.03.12.365.05.0000 — Gestéo de Pessoal FUNDEB

06.03.12.365.05.2065 - Despesas com pessoal do Ensino Infantil - FUNDEB
9213-0 —3.3.1.9.0.11.00.00.00 — Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil

R$ 140.000,00 {\/ //a[’

Prefeitura Municipal de Canela/RS Rua Dona Carlinda, 455
CEP 95680-000 Fone: 054 282 4077





[image: image3.jpg]CME / CANELA

vAuno
.

©, CANELA-RS ©
2 &¥

‘Vo&DAs Ho««,}\
RECURSO 31 - FUNDEB
Auxilio alimentagéo — professores EMEIs (Educagao Infantil)

SUPLEMENTAR:

06 — Secretaria Municipal de Educacéo e Cultura

06.03 — Ensino Fundamental - FUNDEB

06.03.12 — Educagéao

06.03.12.365 — Educacéo Infantil

06.03.12.365.05.0000 — Gestéo de Pessoal FUNDEB

06.03.12.365.05.2065 - Despesas com pessoal do Ensino Infantil - FUNDEB
15605-1 — 3.3.3.9.0.46.00.00.00 — Auxilio Alimentagao

R$ 38.000,00 | //

REDUZIR:

06 — Secretaria Municipal de Educacéo e Cultura

06.03 — Ensino Fundamental - FUNDEB

06.03.12 — Educagéo

06.03.12.361 - Ensino Fundamental

06.03.12.361.05.0000 — Gestao de Pessoal FUNDEB

06.03.12.361.05.2062 - Despesas com pessoal do Ensino Fundamental - FUNDEB

/15604-3 — 3.3.3.9.0.46.00.00.00 — Auxilio Alimentagédo

RS 38.000,00 Dercvo N2 Y1 gyq |,

JUSTIFICATIVA — Solicitamos suplementagdo para as dotagdes acima descritas,
referentes a Vencimentos e Vantagens Fixas, Obrigagcdes Patronais e Auxilio
Alimentagéo, ou seja, despesas com pagamento de pessoal lotado na SMEC, para
ajustar os valores necessarios para estes pagamentos até o final do exercicio,

conforme previsédo fornecida pelo DRH. Salientamos que estas modificagdes

Prefeitura Municipal de Canela/RS Rua Dona Carlinda, 455
CEP 95680-000 Fone: 054 282 4077
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